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ILMO. SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

Ref.: PREGÃO ELETRONICO No 2021.07.14.02

CLARO S.A., sociedade por ações, localizada na RUa Henri Dunant, no 780, Torres A

e B, Bairro Santo Amaro, CEP Q4.709-110, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no

CNPJ sob o no 40.432.544/0001.47, de NIRE/JUCESP de no 35.300.145.801, doravante

denominada simplesmente CLARO, por seU representante infra-assinado, vem,

respeitosamente, com fundamento no Decreto no 10.02412019, que regulamentou o pregão

eletrônico, e nas Leis no 1O.52O!O2 e no 8.666i93, apresentar!üE!J.9IAÇ!Q ao PREGÃO

em referência, em razäo de inconformidades constantes daquele instrumento convocatório,

conforme exposto nas anexas razões de impugnação.

Conforme o ditame inserto no art¡go 24, do Decreto na 10.024119, o ptazo para

impugnação ao Edital é de até 03 (três) dias úteis da data fixada para o certame, in verbis:

t.

Aft.24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregäo, por meio
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada
para abertura da sessäo priblica. (grifo nosso).

Dessa forma, utilizando o critério estabelecido no artigo 24, conclui-se que a data

fixada para abertura da sessão pública, conforme preambulo do Edital é o dia-05/08/20?L

que deve ser excluído do cômputo (art. 110, da Lei no 8666/93), considerando-se como

primeiro dia útil sendo 04/08/2021, e como terceiro

dia útil sendo, 02/08{2021,

Portanto, as impugnaçöes apresentadas até o dia 0210812021são tempestivas, como
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é o caso da presente.

Assim é o entendimento do egrégio Tribunql de Conlas da Vnião - TCU, conforme

corrobora o Acórdão n,o 112007 - Plenário, conforme transcrevemos abaixo in verbis:

Na primeira instrução destes autos (fls. 1621163), a Secex/SE, em exame4
perfunctório, apontadas pela empresa
ÑordesteSe a.,@

1

5

foi fe

6. Em vista dessa irreqularidade coqetida pela Gilic/SA, a Secex/SE entendeu
estafem presentqs os requisitos nec-eFsários à concessäo de medida cautel?r
para qug a Gaixa sustasse qualquer procedimento que visasge à contratacão
decorrente do Pregão Eletrônico no 01917029-2005." (grifo nosso)
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Diante do exposto e de acordo com o entendimento do egrégio Tribunalde Contas da

União - TCU, não acatar a presente impugnaçäo sob o argumento da intempestividade seria

condenar o presente certame ao fracasso, pois com certeza aquele Tribunal concederia

medida cautelar sustando o prosseguimento deste certame.

II. RAZöES DA IMPUGNACÃO

Por meio do PREGÃO em referência, a PREFEITURA MUN¡CIPAL DE CAUCAIA

divulgou a contratação do Serviço Móvel Pessoal - SMP, conforme objeto do edital.

Uma vez conhecido dito Edital, nele foram verificadas inconformidades.

Assim, e considerando a natureza das ilegalidades a seguir descritas, é certo que a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, por rneio do seu Pregoeiro, tem o incontestável

poder-dever de revisão ou alteração o procedimento licitatório em questão, em razâo das

inconformidades neste constatadas, e, por via de consequência, determinar sua correção,

sob pena de sua ulterior anulação, nos termos do artigo 49 da Lei de Licitação e das Leis
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Correlatas.

As irregularidades ora verificadas serão, pontualmente, examinadas a seguir, sendo

certo que sua natureza insanável impõe a revisão ou alteração imediata do referido Edital,

para sua adequaçäo às diretrizes legais, já que todo licitante tem direito de participar de

licitação elaborada em conformidade com as diretrizes legais, que pugne pela observância

dos princípios consignados no artigo 3o da Lei n. 8.666/93 e Leis Correlatas, princípios estes

lhe serve de sustentáculo, além de representar seu fundamento jurídico.

1 - DO PAGAMENTO

Alltem 12.2

Faz jus a presente impugnação tendo em vista que a exigência de envio das faturas

conjuntamente com a documentação torna a logística da operadora bastante equívoca, sendo

necessário um grande aparato humano e administrativo para o atendimento deste item.

Desta forma, a logística desse processo de anexar à fatura documentaçäo diversa é

bastante dispendiosa para as operadoras.

Além disso, a solicitação em questão vai de encontro ao momento atual e às práticas

relacionadas a preservação do meio-ambiente, pois exige-se o envio de documentos

impressos, que geram um gasto desnecessário de papel, já que a regularidade que se deseja

averiguar através do envio dos documentos solicitados pode ser verificada pela internet,

através de consulta ao SICAF.

Some-se ao fato de que a consulta pela internef evita o gasto de papel, ao fato de que

ela oferta celeridade ao processo, evitando, por conseguinte, tanto desperdício de tempo.

Ainda, vale destacar que a exigência nos causa estranheza, já que parc a habilitação

inicial das licitantes essa llustre Administraçäo utilizará meios eletrônicos, vide, por exemplo,

itens 12.1 e 12.3 do Edital rnfra transcritos:
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"12.1. Após a aceitação do objeto, o Pregoeiro verificará o atendimento das
condições de habilitaçäo do licitante no SICAF e em outros documentos exigidos
no Edital.
(.. .)
12.3. Para fins de habilitação, a verificaçäo de documentos habilitatórios pela PGR
nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidöes constitui meio legal
de prova."

Face ao exposto, é medida de razoabilidade que se retifique o presente item de forma

que se atenda aos parâmetros do bom senso, com a perm¡ssão do envio das faturas sem

documentação diversa, que pode serfacilmente retirada pela internet, via SICAF, da mesma

forma que será feita quando da habilitação do licitante.

Bl ltem 12.2.1

Cabe salientarmos que tal item diverge do disposto na Resolução no 63212014 da

Agência Nacional de Telecomunicaçöes - Anatel que deve ser segu¡da por todos os usuários

de telefonia móvel no país, mesmo quando órgãos da Administração Pública.

O art. 76 da refer¡da Resolução determina os prazos e formas de entrega das faturas,

conforme abaixo:

"Art. 76. O documento de cobrança deve ser entregue ao Consumidor com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de vencimento."

Nesta vertente, fica claro que o instrumento convocatório está em desacordo com as

regras da Anatel, pois as operadoras possuem até 5 (cinco) dias úteis antes do prazo de

pagamento para entregarem as faturas.

Ainda, a CLARO disponibiliza outras ferramentas de acesso às faturas tais como: o

serviço de conta on line - disponível a qualquer tempo que o usuário queira acessar - através

do CLARO On Line as faturas ficam disponíveis com uma antecedência de cerca de 10 (dez)

dias antes do vencimento, também pode-se solicitar a segunda via de faturamento ao GSINC

através do *860, do e-mail qsincoov(Oclaro.com,.br.

Ressaltamos, que todos esses demais meios de acesso às faturas serão de amplo

conhecimento dos nossos clientes. Sendo assim, se faz necessária a retificação do edital,

qtâ¡aralu¡¡åt ?aç¡{r¡pB
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para a adequação do prazo de apresentação das faturas e seu pagamento, conforme os

ditames da Agência Reguladora.

Tal item ainda é omisso quanto a forma de pagamento, assim faz jus esclarecer:

Note-se que mediante Acordo firmado entre algumas operadoras e órgäos

integrantes do SIAF, os pagamentos feitos por tais órgãos serão através boleto e não depósito

em conta-corrente. Aliás, o próprio Tesouro Nacional tem dado instruções nesse sentido,

conforme transcrevemos abaixo:
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lsto porque o sistema de boleto permite a identificação mais ágil do pagamento e a

retenção dos impostos diretamente. Assim, são menores os riscos de problemas relacionados

às faturas.

Diante do exposto, faz jus a presente impugnação para que seja esclarecida a

possibilidade de pagamento v¡a boleto com código de barra.

2 . FALTA DE ESPECIFICACÃO DOS APARELHOS

Outra ilegalidade vislumbrada in casu consiste na inobservância do prece¡to

consignado nos artigos 15, S7o, I da Lei n. 8.666/93, que vedam a deflagração de licitaçäo

parc a contratação de serviços, sem a especificaçäo completa do bem a ser adquirido.

LEt N. 8.666/93:
"Art. 15"
(.. .)

$ 7o Nas compras deveräo ser observadas, ainda:
| - a especificaçäo completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;"

Menciona-se esclarecedora posição do Tribunal de Contas da União, poe meio da

Súmula 177, com a seguinte redação:

"A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os

licitantes, do qual é subsidiário o princfpio da pluralidade, que envolve o
conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condiçöes básicas da licitação,
constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade

demandada uma das especificaçöes mlnimas e essenciais à definiçäo do objeto do
pregäo."

Dessa forma, mais uma vez a ilegalidade apontada näo configura mera falha formal

superável, mas grave afronta à Lei no. 8.666/93, com inobservância do Princípio da

Legalidade e conseqüente inviabilizaçäo do Princípio do Julgamento Objetivo. Assim sendo,

faz jus a presente impugnação, para que sejam especificadas as características dos

aparelhos objeto da contratação.

3 . AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE REEMBOLSO PARA AS HIPÓTESES DE

PERDA. ROUBO OU FURTO DE ¿PARELI-IQS

tå¡tr¡t¡¡¡¡#¡ t€¡¡gÊt{
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Observe que os aparelhos serão fornecidos em regime de comodato, posse e guarda

do cliente.

Nesse sentido dispöe o artigo 54 da Lei no. 8.666/93:

"Os contratos administrativos de que trata esta lei regulam-se pelas suas cláusulas
e pelos preceitos do direito ptiblico, aplicando-se-lhes, Supletivamente, oS princfpios
da teoria geraldos contratos e as disposiçöes de direito privado."

Com base nessa premissa, o objeto do presente edital solicita que os aparelhos sejam

cedidos em comodato, regime previsto em nosso ordenamento jurídico no Código Civil

Brasileiro, com a seguinte redação:

"Art. 582. O comodatário é obrigado a conservar, como se sua própria fora, a coisa
emprestada, não podendo usá-la senão de acordo com o contrato ou a natureza
dela, sob pena de responder por perdas e danos. O comodatário constituído em

mora, além de por ela responder, pagará, até restituí-la, o aluguelda coisa que for
arbitrado pelo comodante."

"Art. 583. Se, correndo risco o objeto do comodato juntamente com outros do
comodatário, antepuser este a salvaçäo dos seus abandonando o do comodante,
responderá pelo dano ocorrido, ainda que se possa atribuir a caso fortuito, ou força
ma¡or,"

"Art. 584. Q conodatário nã.o poderá ianJais Jecob,rar do comodante as despesgg
feitas com o uso e qozo da coisa emprestad?." (9.n.)

Cabe relembrar, que o comodato é o empréstimo gratuito de coisa móvel, que implica

na obrigação do devedor de restituf-la. O comodatário é mero detentor da coisa e terá que

restituí-la, talcomo recebida em comodato.

Assim, entregue a coisa ao comodatário (Contratante), fica o comodante (Contratada)

desobrigado para com aquele bem, ou seja, a partir da entrega, a Lei cria obrigaçöes apenas

para comodatário, a principal das quais é a de restituir a coisa emprestada, no término do

contrato, ou quando lhe for reclamada, nas mesmas condiçöes em que recebeu. Qualquer

prejuízo que ocasionar ao comodante, por culpa própria ou de terceiro, ou ainda, na hipótese

de força maior ou caso fortuito, em que antepõe salvar os seus bens abandonando os do

comodante, responde o comodatário pelo dano.

grr{xrü¡¡¡* !84q${
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Dessa forma, nos casos de roubo ou furto dos aparelhos, a responsabilidade e

as custas deverão reca¡r sobre o contratante, devendo ser excluída a responsabilidade

da contratada, haja vista, que se for responsabilidade da contratada, haverá um

desequilíbrio econômico financeiro do contrato, o que é vedado por le¡.

Diante de tais fatos, essa empresa requer que seja esclarecida tal redação, de forma

a estabelecer, como obrigação exclusiva da contratante o ônus sobre a substituição dos

aparelhos nos casos de perda, furtou ou roubo dos aparelhos cedidos em comodato.

Nesta esteira, é possível a reposiçäo dos aparelhos, porém com custo. Assim, para

não haver interrupção dos serviços, sugerimos a solicitação de aparelhos de back-up, pois

desta forma a administração não 1icarâsem os serviços.

Diante do exposto, compete o presente esclarecimento para que a Administração

ratifique o presente item e observe a legislação vigente. Por ser medida de legalidade e

correição.

4 - DO PRAZO PARA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS

Compete esclarecermos que hoje devido a pandemia o prazo de entrega dos

aparelhos está em torno de 30 (trinta) a 45 (quarenta e cinco) dias, devido a falta de chips e

dificuldade com os fornecedores de aparelhos.

Sendo assim, prazo menor que 30 (trinta) a 45 (quarenta e cinco) dias é impossível

de ser cumprido e causa enorme transtorno as operadoras, pois logisticamente e

administrativamente nem sempre será possívelatender prazo tão diminuto, desta forma seria

mais legal e razoável a retificação de tal item.

Observe que tão penosa exigência viola o princípio da razoabilidade e da

proporcionalidade, senão vejamos:

Segundo a primeira diretriz "a Administração, ao atuar no exercício de discrição, terát

de obedecer a critérios aceitétveis do ponto de vista racional, em sintonia com o senso normal

I
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de pessoa s equilibradas e respeifosas das finalidades que presidiram a outorga da

competência exercidal" .

Já no que tange ao princípio da proporcionalidade, tem-se a premissa de que é

necessário "coibirexcessos desarrazoados, por meio da aferição da compatibitidade entre os

rneios e os F,ns da atuação administrativa, para evitar resfrções desnecessárias ou abusivas.

¡...¡ Visa-se, com isso, a adequação entre os meios e os fíns, vedando'se a imposição

de obrígações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente

necessárias ao atendimento do interesse p(tblico. (grifos nossos)

Pelo exposto, é medid a de razoabilidade e legitimidade que se retif¡que o presente

item de forma que atenda aos parâmetros do mercado nacional e o bom senso.

II. DOS PEDIDOS

Em face do exposto, vem a CLARO solicitar a análise dos elementos da presente

impugnação, e a necessária reyisão ou alteração do Edital,para que sejam os itens ora

impugnados adequados à normativa vigente acerca do serviço de telecomunicações de forma

a assegurar o direito público subjetivo desta lmpugnante e demais operadoras de participar

de certame elaborado em conformidade com as diretrizes dos diplomas legais acima

indicados.

Caucaia/CE, 26 de julho de 2021.

CLARO S.A.

CI:

CPF:

I Giovana Harue Jojima Tavarnaro , in "Princípios do Processo Administrativo",
retirado do site http://kplus.cosmo.com.brlmateria.asp?co=104&rv=Direito, acessado

em 21.09.07
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